
 
 

 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

 

 

 

SESA/SSEC/GECORC/NECORC 

 

 

REGISTRO DO 5º APOSTILAMENTO 

 

Anexamos a retificação no 25º Termo Aditivo e DODE referente a Cláusula primeira ao Objeto item 1.1 

acréscimo financeiro, Cláusula sexta dos recursos financeiros item 6.1, 6.1.26, 6.2.9, Quadro de 

detalhamento (Planilha) exclusão da cirurgias eletivas referente janeiro à junho de 2026 e retificação no 

DODE com a inclusão da Portaria 079-R, de 21/07/2025, OPME não padronizada.  

 

Continuam em vigor as demais clausulas do 25º Termo Aditivo ao CONVÊNIO Nº 9011/2016 

Originário. 

 

 

 

 

Em, 14/08/2025. 

 

 

 

 

 

 

 

JANICY PINHEIRO ALVES 

Administradora - NECORC 

 

 

 

LUCIANA MENDES DE MELO 

Chefe de Núcleo Especial de Contratualização da Rede Complementar – NECORC 

 

 

 

ANA PAULA DE JESUS 

Gerência de Contratualização da Rede Complementar 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

TERMO ADITIVO  

 

  

ONDE SE LÊ: 

 

 

1.1 - O presente Termo Aditivo que tem por objeto (a) Prorrogação do Período de Vigência de 

01/07/2025 a 30/06/2026 (b) Acréscimo financeiro, no valor de R$ 111.692.897,98 (cento e onze 

milhões e seiscentos e noventa e dois mil e oitocentos e noventa e sete reais e noventa e oito 

centavos), referente ao objeto (a), conforme Documento Descritivo – DODE. 

6.1 – O valor total do presente Convênio passa a ser de R$ 752.945.041,13 (setecentos e cinquenta e dois 

milhões e novecentos e quarenta e cinco mil e quarenta e um reais e treze centavos).  

6.1.26 – O Recurso Financeiro estimado para o 25º Termo Aditivo será R$ 111.692.897,98 (cento e 

onze milhões e seiscentos e noventa e dois mil e oitocentos e noventa e sete reais e noventa e oito 

centavos).   

 

6.2.9 – O componente pós-fixado, que corresponde aos Procedimentos de Alta Complexidade e aos 

Procedimentos Estratégicos – FAEC, já cadastrados, que remontam a R$ 46.729.401,57 (quarenta e 

seis milhões e setecentos e vinte e nove mil e quatrocentos e um reais e cinquenta e sete centavos) 

por 12 (doze) meses, serão repassados nos valores mensais de R$ 3.894.116,80, (três milhões e 

oitocentos e noventa e quatro mil e cento e dezesseis reais e oitenta centavos), será repassado ao 

HOSPITAL, à posteriori, (pós-produção, aprovação, processamento e apenas concomitantemente à 

respectiva transferência financeira), de acordo com a produção mensal aprovada pela SESA, sendo 

transferido diretamente do Fundo Nacional de Saúde ao hospital, respeitado, similarmente, o limite 

estabelecido no Convênio para as modalidades de Alta Complexidade e Procedimentos Estratégicos e 

conforme programação disposta no Documento Descritivo; 
 

QUADRO DE DETALHAMENTO 

 

25º TERMO ADITIVO - PERFIL ESTRUTURANTE 

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CASSIANO ANTÔNIO MORAES - HUCAM 

CONVÊNIO 9011/2016 - ORÇAMENTO   

COMPONENTE PRÉ FIXADO 

RECURSO FEDERAL 
QUAN

T. MÊS 
MENSAL 

Julho/2025 a 

Dezembro/2025 

Janeiro/2026 a 

Junho/2026 
Total 

Procedimentos de Média 

Complexidade - Ambulatorial  
68.091 R$ 682.874,99 R$ 4.097.249,95 R$ 4.097.249,95 R$ 8.194.499,89 
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Procedimentos de Média 

Complexidade - Hospitalar 
837 R$ 1.293.154,40 R$ 7.758.926,40 R$ 7.758.926,40 R$ 15.517.852,80 

Incentivo de Adesão à 

Contratualização (IAC - Portaria 

GM/MS 0018/2006)  

- R$ 189.694,89 R$ 1.138.169,34 R$ 1.138.169,34 R$ 2.276.338,68 

Incentivo de Adesão à 

Contratualização (IAC - Portaria 

GM/MS 3132/2008)  

- R$ 18.971,99 R$ 113.831,94 R$ 113.831,94 R$ 227.663,88 

Programa Interministerial dos 

Hospitais Universitários (Portaria 

MS nº 775 de 24/05/2005)  

- R$ 87.633,33 R$ 525.799,98 R$ 525.799,98 R$ 1.051.599,96 

REHUF - Portaria GM/MS 

1929/2010 
- R$ 214.936,48 R$ 1.289.618,88 R$ 1.289.618,88 R$ 2.579.237,76 

Rede de Vigilância 

Epidemiológica Hospitalar - 

REVEH - (Portaria GM/MS Nº 

57/2015)  

- R$ 5.000,00 R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 R$ 60.000,00 

FIDEPS - R$ 299.046,22 R$ 1.794.277,32 R$ 1.794.277,32 R$ 3.588.554,64 

Rede de Atenção às Urgências 

(Portaria nº3.162 de 28 de 

dezembro de 2012) Qualificação 

de leitos de UTI 

6 R$ 52.770,24 R$ 316.621,44 R$ 316.621,44 R$ 633.242,88 

Rede de Atenção às Urgências 

(Portaria nº3.162 de 28 de 

dezembro de 2012) Qualificação 

de leitos de Enfermaria Clínica de 

Retaguarda 

13 R$ 67.220,83 R$ 403.324,98 R$ 403.324,98 R$ 806.649,96 

Rede de Atenção às Urgências 

(Portaria nº3.162 de 28 de 

dezembro de 2012) Ampliação de 

Enfermaria Clínica de Retaguarda 

25 R$ 193.906,25 R$ 1.163.437,50 R$ 1.163.437,50 R$ 2.326.875,00 

TOTAL RECURSO FEDERAL 

PRÉ - FIXADO  
68.972 R$ 3.105.209,62 R$ 18.631.257,73 R$ 18.631.257,73 R$ 37.262.515,45 

INCENTIVOS RECURSO 

ESTADUAL - PRÉ FIXADO 

QUAN

T. MÊS 
MENSAL 

Julho/2025 a 

Dezembro/2025 

Janeiro/2026 a 

Junho/2026 
Total 

Recursos Complementares:           

Incentivo Estadual da Qualidade 

dos Serviços de Saúde - 90% fixo 
- R$ 202.500,00 R$ 1.215.000,00 R$ 1.215.000,00 R$ 2.430.000,00 

TOTAL RECURSO 

ESTADUAL PRÉ-FIXADO  
- R$ 202.500,00 R$ 1.215.000,00 R$ 1.215.000,00 R$ 2.430.000,00 

TOTAL DO PRÉ-FIXADO 

FEDERAL e ESTADUAL 
- R$ 3.307.709,62 R$ 19.846.257,73 R$ 19.846.257,73 R$ 39.692.515,45 

COMPONENTE PÓS-FIXADO           

FEDERAL - PÓS FIXADO 
QUAN

T. MÊS 
MENSAL 

Julho/2025 a 

Dezembro/2025 

Janeiro/2026 a 

Junho/2026 
Total 

Procedimentos de Alta 

Complexidade - Ambulatorial  
1.418 R$ 566.804,64 R$ 3.400.827,84 R$ 3.400.827,84 R$ 6.801.655,67 

Procedimentos de Alta 

Complexidade - Hospitalar 
193 R$ 1.414.579,16 R$ 8.487.474,94 R$ 8.487.474,94 R$ 16.974.949,88 

FAEC Ambulatorial 917 R$ 302.951,44 R$ 1.817.708,64 R$ 1.817.708,64 R$ 3.635.417,28 
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FAEC Hospitalar 82 R$ 904.026,78 R$ 5.424.160,68 R$ 5.424.160,68 R$ 10.848.321,36 

T.R.S - Terapia Renal Substitutiva 1.040 R$ 443.437,57 R$ 2.660.625,42 R$ 2.660.625,42 R$ 5.321.250,84 

PNRF - Oftalmo 100 R$ 111.041,42 R$ 666.248,52 R$ 666.248,52 R$ 1.332.497,04 

OPME Padronizada 0 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Cirurgias Eletivas - Portaria nº 

6.636, de 19 de Fevereiro de 2025 

- Recurso Federal 

70 R$ 151.275,79 R$ 907.654,75 R$ 907.654,75 R$ 1.815.309,49 

SUB-TOTAL DO RECURSO 

FEDERAL PÓS-FIXADO 
3.819 R$ 3.894.116,80 R$ 23.364.700,78 R$ 23.364.700,78 R$ 46.729.401,57 

Recursos Complementares - 

Estadual: 

QUAN

T. MÊS 
MENSAL 

Julho/2025 a 

Dezembro/2025 

Janeiro/2026 a 

Junho/2026 
Total 

Incentivo Estadual da Qualidade 

dos Serviços de Saúde - 10% 

variável 
- R$ 22.500,00 R$ 135.000,00 R$ 135.000,00 R$ 270.000,00 

Cirurgias (Endovascular, 

Quimioembolização, colangeo) 
12 R$ 59.508,98 R$ 357.053,88 R$ 357.053,88 R$ 714.107,76 

Cirurgia Cardíaca 35 R$ 231.469,50 R$ 1.388.817,00 R$ 1.388.817,00 R$ 2.777.634,00 

Exames com finalidade 

diagnóstica 
1.751 R$ 169.870,74 R$ 1.019.224,44 R$ 1.019.224,44 R$ 2.038.448,88 

Consultas 03.01.01.00-72 - 

Ambulatório Especializado 
14.600 R$ 605.975,00 R$ 3.635.850,00 R$ 3.635.850,00 R$ 7.271.700,00 

Tratamento Clínico (Hemodiálise 

pelo Sistema Genius)  
90 R$ 7.709,40 R$ 46.256,40 R$ 46.256,40 R$ 92.512,80 

Complementação Cirurgia de 

Reconstrução de Mama 
7 R$ 23.853,68 R$ 143.122,08 R$ 143.122,08 R$ 286.244,16 

Medicações (Imunoglobulina 

Humana, Rituximabe, Albumina, 

Anfotericina B)  

634 R$ 103.345,16 R$ 620.070,96 R$ 620.070,96 R$ 1.240.141,92 

Serviço de Implante Coclear 6 R$ 27.884,92 R$ 167.309,52 R$ 167.309,52 R$ 334.619,04 

Eletrofisiologia 13 R$ 524.371,31 R$ 3.146.227,86 R$ 3.146.227,86 R$ 6.292.455,72 

Oftalmologia - Portaria 126-

R/2023 
234 R$ 75.418,44 R$ 452.510,64 R$ 452.510,64 R$ 905.021,28 

OPME não padronizadas 176 R$ 254.007,95 R$ 1.524.047,70 R$ 1.524.047,70 R$ 3.048.095,40 

SUBTOTAL DO RECURSO 

ESTADUAL PÓS-FIXADO 
17.558 R$ 2.105.915,08 R$ 12.635.490,48 R$ 12.635.490,48 R$ 25.270.980,96 

TOTAL DO PÓS-FIXADO 21.377 R$ 6.000.031,88 R$ 36.000.191,26 R$ 36.000.191,26 R$ 72.000.382,53 

TOTAL (PRÉ + PÓS - Fixado) 

RECURSO FEDERAL 
72.791 R$ 6.999.326,42 R$ 41.995.958,51 R$ 41.995.958,51 R$ 83.991.917,02 

TOTAL (PRÉ + PÓS - Fixado) 

RECURSO ESTADUAL 
17.558 R$ 2.308.415,08 R$ 13.850.490,48 R$ 13.850.490,48 R$ 27.700.980,96 

TOTAL (PRÉ + PÓS - Fixado) 

RECURSO FEDERAL + 

ESTADUAL 

90.349 R$ 9.307.741,50 R$ 55.846.448,99 R$ 55.846.448,99 R$ 111.692.897,98 

VALOR DO TERMO 

ADITIVO  
    

  
R$ 111.692.897,98 
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CONVÊNIO 9011/2016 - HUCAM 

OPMEs NÃO PADRONIZADAS - PORTARIA 061-R, DE 15/02/2023 

ITEM NA 

TABELA 
PROCEDIMENTO SUS ES 

QUANTIDADE 

MENSAL 
VALOR MÊS 

1 Fio Guia Tipo Amplatz R$ 350,00 28 R$ 9.800,00 

2 
FIO GUIA TIPO AMPLATZ SUPER 

STIFF 
R$ 350,00 1 R$ 350,00 

3 Fio Guia Tipo Lunderquist R$ 517,00 1 R$ 517,00 

4 Introdutor Contra Lateral R$ 805,70 1 R$ 805,70 

5 INTRODUTOR ARAMADO R$ 850,00 1 R$ 850,00 

7 Cateter Pig Tail Centimentrado R$ 700,00 1 R$ 700,00 

13 DISPOSITIVO DE INSUFLAÇÃO R$ 230,00 50 R$ 11.500,00 

14 
KIT RETIRADA DE FILTRO DE VEIA 

CAVA 
R$ 3.500,00 1 R$ 3.500,00 

15 BAINHA TRANSEPTAL TIPO AGILIS R$ 1.765,00 1 R$ 1.765,00 

18 Cola Biológica Tipo Bioglue 3ml R$ 3.108,00 3 R$ 9.324,00 

19 Cola Biológica Tipo Glubran 1ml R$ 2.500,00 1 R$ 2.500,00 

21 
Dispositivo de Fechamento Vascular Tipo 

Proglide ou Angioseal 
R$ 1.000,00 1 R$ 1.000,00 

26 Fio Guia Tipo Confida ou Safari R$ 191,00 1 R$ 191,00 

33 

Kit para Realização de Implante 

Percutâneo Válvula Aórtica - Tipo Sapien 

3® 

R$ 84.000,00 1 R$ 84.000,00 

34 

Kit para Realização de Implante 

Percutâneo de Válvula Aórtica - Tipo 

Evolut R® 

R$ 80.990,00 0 R$ 0,00 

35 

Kit para Realização de Implante 

Percutâneo de Válvula Aórtica - Tipo 

Myval® 

R$ 80.000,00 1 R$ 80.000,00 

38 
Pinça Ultrassônica para Cirurgia de 

Endometriose Profunda 
R$ 2.000,00 2 R$ 4.000,00 

39 Agulha Endoscópica R$ 600,00 1 R$ 600,00 
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40 Balão de Dilatação R$ 470,00 2 R$ 940,00 

41 Balão Extrator de Cálculos R$ 350,00 11 R$ 3.850,00 

42 CATETER PARA DRENAGEM BILIAR R$ 400,00 1 R$ 400,00 

43 Fio Guia Pancreato Biliar R$ 300,00 14 R$ 4.200,00 

44 Papilotomo Tipo Triplo Lúmen ou Faca R$ 400,00 14 R$ 5.600,00 

45 Prótese de Via Biliar R$ 300,00 6 R$ 1.800,00 

46 
Cesto Extrator de Cálculo Renal, Ureteral 

e Biliar 
R$ 500,00 8 R$ 4.000,00 

72 Fio Guia Hidrofílico para Urologia R$ 134,35 15 R$ 2.015,25 

73 FIBRA LASER R$ 2.200,00 9 R$ 19.800,00 

TOTAL - 176 R$ 254.007,95 

 

 

LEIA-SE: 

 

 

1.1 - O presente Termo Aditivo que tem por objeto (a) Prorrogação do Período de Vigência de 

01/07/2025 a 30/06/2026 (b) Acréscimo financeiro, no valor de R$ 110.785.243,23 (cento e dez 

milhões e setecentos e oitenta e cinco mil e duzentos e quarenta e três reais e vinte e três centavos), 

referente ao objeto (a), conforme Documento Descritivo – DODE. 

6.1 – O valor total do presente Convênio passa a ser de R$ 752.037.386,38 (setecentos e cinquenta e dois 

milhões e trinta e sete mil e trezentos e oitenta e seis reais e trinta e oito centavos).  

6.1.26 – O Recurso Financeiro estimado para o 25º Termo Aditivo será R$ 110.785.243,23 (cento e dez 

milhões e setecentos e oitenta e cinco mil e duzentos e quarenta e três reais e vinte e três centavos).   

 

6.2.9 – O componente pós-fixado, que corresponde aos Procedimentos de Alta Complexidade e aos 

Procedimentos Estratégicos – FAEC, já cadastrados, que remontam a R$ 45.821.746,82 (quarenta e 

cinco milhões e oitocentos e vinte e um mil e setecentos e quarenta e seis reais e oitenta e dois 

centavos) por 12 (doze) meses, serão repassados nos valores mensais de R$ 3.894.116,80, (três 

milhões e oitocentos e noventa e quatro mil e cento e dezesseis reais e oitenta centavos), será 
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repassado ao HOSPITAL, à posteriori, (pós-produção, aprovação, processamento e apenas 

concomitantemente à respectiva transferência financeira), de acordo com a produção mensal 

aprovada pela SESA, sendo transferido diretamente do Fundo Nacional de Saúde ao hospital, 

respeitado, similarmente, o limite estabelecido no Convênio para as modalidades de Alta 

Complexidade e Procedimentos Estratégicos e conforme programação disposta no Documento 

Descritivo; 

QUADRO DE DETALHAMENTO 

 

25º TERMO ADITIVO - PERFIL ESTRUTURANTE 

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CASSIANO ANTÔNIO MORAES - HUCAM 

CONVÊNIO 9011/2016 - ORÇAMENTO   

COMPONENTE PRÉ FIXADO 

RECURSO FEDERAL QUANT. MÊS MENSAL 
Julho/2025 a 

Dezembro/2025 

Janeiro/2026 a 

Junho/2026 
Total 

Procedimentos de Média 

Complexidade - Ambulatorial  
68.091 R$ 682.874,99 R$ 4.097.249,95 R$ 4.097.249,95 R$ 8.194.499,89 

Procedimentos de Média 

Complexidade - Hospitalar 
837 R$ 1.293.154,40 R$ 7.758.926,40 R$ 7.758.926,40 R$ 15.517.852,80 

Incentivo de Adesão à 

Contratualização (IAC - Portaria 

GM/MS 0018/2006)  

- R$ 189.694,89 R$ 1.138.169,34 R$ 1.138.169,34 R$ 2.276.338,68 

Incentivo de Adesão à 

Contratualização (IAC - Portaria 

GM/MS 3132/2008)  

- R$ 18.971,99 R$ 113.831,94 R$ 113.831,94 R$ 227.663,88 

Programa Interministerial dos 

Hospitais Universitários (Portaria MS 

nº 775 de 24/05/2005)  

- R$ 87.633,33 R$ 525.799,98 R$ 525.799,98 R$ 1.051.599,96 

REHUF - Portaria GM/MS 

1929/2010 
- R$ 214.936,48 R$ 1.289.618,88 R$ 1.289.618,88 R$ 2.579.237,76 

Rede de Vigilância Epidemiológica 

Hospitalar - REVEH - (Portaria 

GM/MS Nº 57/2015)  

- R$ 5.000,00 R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 R$ 60.000,00 

FIDEPS - R$ 299.046,22 R$ 1.794.277,32 R$ 1.794.277,32 R$ 3.588.554,64 

Rede de Atenção às Urgências 

(Portaria nº3.162 de 28 de dezembro 

de 2012) Qualificação de leitos de 

UTI 

6 R$ 52.770,24 R$ 316.621,44 R$ 316.621,44 R$ 633.242,88 

Rede de Atenção às Urgências 

(Portaria nº3.162 de 28 de dezembro 

de 2012) Qualificação de leitos de 

Enfermaria Clínica de Retaguarda 

13 R$ 67.220,83 R$ 403.324,98 R$ 403.324,98 R$ 806.649,96 

Rede de Atenção às Urgências 

(Portaria nº3.162 de 28 de dezembro 

de 2012) Ampliação de Enfermaria 

Clínica de Retaguarda 

25 R$ 193.906,25 R$ 1.163.437,50 R$ 1.163.437,50 R$ 2.326.875,00 

20
25

-1
H

T
37

K
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

14
/0

8/
20

25
 1

3:
57

   
 P

Á
G

IN
A

 7
 / 

14



 
 

 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

 

 

 

TOTAL RECURSO FEDERAL 

PRÉ - FIXADO  
68.972 R$ 3.105.209,62 R$ 18.631.257,73 R$ 18.631.257,73 R$ 37.262.515,45 

INCENTIVOS RECURSO 

ESTADUAL - PRÉ FIXADO 
QUANT. MÊS MENSAL 

Julho/2025 a 

Dezembro/2025 

Janeiro/2026 a 

Junho/2026 
Total 

Recursos Complementares:           

Incentivo Estadual da Qualidade dos 

Serviços de Saúde - 90% fixo 
- R$ 202.500,00 R$ 1.215.000,00 R$ 1.215.000,00 R$ 2.430.000,00 

TOTAL RECURSO ESTADUAL 

PRÉ-FIXADO  
- R$ 202.500,00 R$ 1.215.000,00 R$ 1.215.000,00 R$ 2.430.000,00 

TOTAL DO PRÉ-FIXADO 

FEDERAL e ESTADUAL 
- R$ 3.307.709,62 R$ 19.846.257,73 R$ 19.846.257,73 R$ 39.692.515,45 

COMPONENTE PÓS-FIXADO           

FEDERAL - PÓS FIXADO QUANT. MÊS MENSAL 
Julho/2025 a 

Dezembro/2025 

Janeiro/2026 a 

Junho/2026 
Total 

Procedimentos de Alta Complexidade 

- Ambulatorial  
1.418 R$ 566.804,64 R$ 3.400.827,84 R$ 3.400.827,84 R$ 6.801.655,67 

Procedimentos de Alta Complexidade 

- Hospitalar 
193 R$ 1.414.579,16 R$ 8.487.474,94 R$ 8.487.474,94 R$ 16.974.949,88 

FAEC Ambulatorial 917 R$ 302.951,44 R$ 1.817.708,64 R$ 1.817.708,64 R$ 3.635.417,28 

FAEC Hospitalar 82 R$ 904.026,78 R$ 5.424.160,68 R$ 5.424.160,68 R$ 10.848.321,36 

T.R.S - Terapia Renal Substitutiva 1.040 R$ 443.437,57 R$ 2.660.625,42 R$ 2.660.625,42 R$ 5.321.250,84 

PNRF - Oftalmo 100 R$ 111.041,42 R$ 666.248,52 R$ 666.248,52 R$ 1.332.497,04 

OPME Padronizada 0 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Cirurgias Eletivas - Portaria nº 6.636, 

de 19 de Fevereiro de 2025 - Recurso 

Federal 

70 R$ 151.275,79 R$ 907.654,75 R$ 0,00 R$ 907.654,75 

SUB-TOTAL DO RECURSO 

FEDERAL PÓS-FIXADO 
3.819 R$ 3.894.116,80 R$ 23.364.700,78 R$ 22.457.046,04 R$ 45.821.746,82 

Recursos Complementares - 

Estadual: 
QUANT. MÊS MENSAL 

Julho/2025 a 

Dezembro/2025 

Janeiro/2026 a 

Junho/2026 
Total 

Incentivo Estadual da Qualidade dos 

Serviços de Saúde - 10% variável 
- R$ 22.500,00 R$ 135.000,00 R$ 135.000,00 R$ 270.000,00 

Cirurgias (Endovascular, 

Quimioembolização, colangeo) 
12 R$ 59.508,98 R$ 357.053,88 R$ 357.053,88 R$ 714.107,76 

Cirurgia Cardíaca 35 R$ 231.469,50 R$ 1.388.817,00 R$ 1.388.817,00 R$ 2.777.634,00 

Exames com finalidade diagnóstica 1.751 R$ 169.870,74 R$ 1.019.224,44 R$ 1.019.224,44 R$ 2.038.448,88 
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Consultas 03.01.01.00-72 - 

Ambulatório Especializado 
14.600 R$ 605.975,00 R$ 3.635.850,00 R$ 3.635.850,00 R$ 7.271.700,00 

Tratamento Clínico (Hemodiálise 

pelo Sistema Genius)  
90 R$ 7.709,40 R$ 46.256,40 R$ 46.256,40 R$ 92.512,80 

Complementação Cirurgia de 

Reconstrução de Mama 
7 R$ 23.853,68 R$ 143.122,08 R$ 143.122,08 R$ 286.244,16 

Medicações (Imunoglobulina 

Humana, Rituximabe, Albumina, 

Anfotericina B)  

634 R$ 103.345,16 R$ 620.070,96 R$ 620.070,96 R$ 1.240.141,92 

Serviço de Implante Coclear 6 R$ 27.884,92 R$ 167.309,52 R$ 167.309,52 R$ 334.619,04 

Eletrofisiologia 13 R$ 524.371,31 R$ 3.146.227,86 R$ 3.146.227,86 R$ 6.292.455,72 

Oftalmologia - Portaria 126-R/2023 234 R$ 75.418,44 R$ 452.510,64 R$ 452.510,64 R$ 905.021,28 

OPME não padronizadas 176 R$ 254.007,95 R$ 1.524.047,70 R$ 1.524.047,70 R$ 3.048.095,40 

SUBTOTAL DO RECURSO 

ESTADUAL PÓS-FIXADO 
17.558 R$ 2.105.915,08 R$ 12.635.490,48 R$ 12.635.490,48 R$ 25.270.980,96 

TOTAL DO PÓS-FIXADO 21.377 R$ 6.000.031,88 R$ 36.000.191,26 R$ 35.092.536,52 R$ 71.092.727,78 

TOTAL (PRÉ + PÓS - Fixado) 

RECURSO FEDERAL 
72.791 R$ 6.999.326,42 R$ 41.995.958,51 R$ 41.088.303,76 R$ 83.084.262,27 

TOTAL (PRÉ + PÓS - Fixado) 

RECURSO ESTADUAL 
17.558 R$ 2.308.415,08 R$ 13.850.490,48 R$ 13.850.490,48 R$ 27.700.980,96 

TOTAL (PRÉ + PÓS - Fixado) 

RECURSO FEDERAL + 

ESTADUAL 

90.349 R$ 9.307.741,50 R$ 55.846.448,99 R$ 54.938.794,24 R$ 110.785.243,23 

VALOR DO TERMO ADITIVO          R$ 110.785.243,23 

 

 

Valores unitários conforme Portaria Nº 079-R, DE 21/07/2025 

ITEM 

PORTARIA 

N° 079-R, 

21/07/2025 

PROCEDIMENTO QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR MÊS 

1 

FIO GUIA HIDROFÍLICO DE MÉDIA OU ALTA 

RIGIDEZ STIFF OU SUPER STIFF (DIÂMETRO 0.035” 

OU 0.038”) 

29 R$ 350,00 R$ 10.150,00 

2 
FIO GUIA HIDROFÍLICO TIPO EXTRA RÍGIDO OU 

EXTRA STIFF (DIÂMETRO 0.035”) 
1 R$ 517,00 R$ 517,00 

3 INTRODUTOR CONTRA LATERAL 1 R$ 805,70 R$ 805,70 

4 INTRODUTOR ARAMADO 1 R$ 850,00 R$ 850,00 

5 CATETER SUPORTE / APOIO / GUIA 0 R$ 450,00 R$ 0,00 

6 CATETER PIG TAIL CENTIMENTRADO 1 R$ 700,00 R$ 700,00 

7 CATETER TERAPÊUTICO 0 R$ 3.080,85 R$ 0,00 
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8 CATETER CIRCULAR DUPLO LOOP 0 R$ 2.765,75 R$ 0,00 

9 

CATETER IRRIGADO TERAPÊUTICO UNIDIRECIONAL 

COMPATÍVEL COM SISTEMA DE MAPEAMENTO 

CARDÍACO. 

0 R$ 5.800,97 R$ 0,00 

10 
CATETER IRRIGADO TERAPÊUTICO UNIDIRECIONAL 

COM SENSOR DE CONTATO 
0 R$ 5.862,00 R$ 0,00 

11 
CATETER DE ABLAÇÃO IRRIGADO TERAPÊUTICO 

BIDIRECIONAL COM SENSOR DE CONTATO 
0 R$ 11.764,50 R$ 0,00 

12 DISPOSITIVO DE INSUFLAÇÃO 50 R$ 230,00 R$ 11.500,00 

13 KIT RETIRADA DE FILTRO DE VEIA CAVA 1 R$ 3.500,00 R$ 3.500,00 

14 
BAINHA PARA PUNÇÃO TRANSEPTAL 

DIRECIONÁVEL 
1 R$ 1.765,00 R$ 1.765,00 

15 EQUIPO DE BOMBA DE ALTO FLUXO 0 R$ 450,00 R$ 0,00 

16 
KIT ELETRODOS DE REFERÊNCIA PARA 

MAPEAMENTO CARDÍACO 
0 R$ 1.944,65 R$ 0,00 

17 COLA CIRÚRGICA BIOLÓGICA (ATÉ 3ML) 3 R$ 3.108,00 R$ 9.324,00 

18 COLA CIRÚRGICA SINTÉTICA (ATÉ 1ML) 1 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 

19 

DISPOSITIVO DE FECHAMENTO VASCULAR POR 

SUTURA OU ANCORA BIOABSORVÍVEL DE 

COLÁGENO 

1 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 

20 INTRODUTOR BAINHA LONGA 0 R$ 900,00 R$ 0,00 

21 
ESFERAS PARA SISTEMA DE NAVEGAÇÃO 

CIRÚRGICA POR IMAGEM (NEURONAVEGAÇÃO) 
0 R$ 10.380,00 R$ 0,00 

22 TELA MALEÁVEL DE TITÂNIO 0 R$ 2.070,00 R$ 0,00 

23 SELANTE DURAL 0 R$ 11.800,00 R$ 0,00 

24 FIO GUIA PARA TAVI / TARV 1 R$ 191,00 R$ 191,00 

25 

COMPLEXO PROTROMBÍNICO TOTAL (FATORES II, 

VII, IX E X DE COAGULAÇÃO) 600UI TIPO 

PROTHROMPLEX – T 600UI 

0 R$ 1.766,44 R$ 0,00 

26 KIT SELANTE DE FIBRINA ATÉ 5ML 0 R$ 1.521,02 R$ 0,00 

27 
TISSEL VHSD TROMBINA FIBRINOGÊNIO 

APROTININA 
0 R$ 607,30 R$ 0,00 

28 
ENDOPRÓTESE VASCULAR STENT-GRAFT (PRÓTESE 

COM STENTT METÁLICO + ENXERTO SINTÉTICO) 
0 R$ 25.000,00 R$ 0,00 

29 ESTABILIZADOR CARDÍACO 0 R$ 3.200,00 R$ 0,00 

30 
KIT PARA REALIZAÇÃO DE IMPLANTE 

PERCUTÂNEO DE VÁLVULA AÓRTICA 
2 R$ 82.000,00 R$ 164.000,00 

31 
CATETER MULTIPOLAR TERAPÊUTICO (QUADRI, 

DECA, DUODECAPOLAR, ETC) 
0 R$ 1.734,61 R$ 0,00 

32 CATETER DE ABLAÇÃO 4MM ATÉ 8MM 0 R$ 3.383,78 R$ 0,00 

33 
PINÇA ULTRASSÔNICA PARA CIRURGIA DE 

ENDOMETRIOSE PROFUNDA 
2 R$ 2.000,00 R$ 4.000,00 

34 AGULHA ENDOSCÓPICA 1 R$ 600,00 R$ 600,00 

35 BALÃO DE DILATAÇÃO BILIOPANCREÁTICO 2 R$ 470,00 R$ 940,00 

36 
BALÃO EXTRATOR DE CÁLCULOS 

BILIOPANCREÁTICO 
11 R$ 350,00 R$ 3.850,00 

37 CATETER PARA DRENAGEM BILIAR 1 R$ 400,00 R$ 400,00 

38 FIO GUIA PANCREATO BILIAR 14 R$ 300,00 R$ 4.200,00 

39 PAPILÓTOMO TIPO TRIPLO LUMEN OU FACA 14 R$ 400,00 R$ 5.600,00 
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40 PRÓTESE / STENT DE VIA BILIAR 6 R$ 300,00 R$ 1.800,00 

41 
CESTO EXTRATOR DE CÁLCULO RENAL, URETERAL 

E BILIAR 
8 R$ 500,00 R$ 4.000,00 

42 

PRÓTESE TOTAL PRIMÁRIA DE QUADRIL NÃO 

CIMENTADA – ACETÁBULO METÁLICO X LINER DE 

POLIETILENO X 

CABEÇA CERÂMICA 

0 R$ 6.660,00 R$ 0,00 

43 

PRÓTESE TOTAL PRIMÁRIA DE QUADRIL NÃO 

CIMENTADA – 

ACETÁBULO METÁLICO X LINER DE CERÂMICA X 

CABEÇA METÁLICA 

0 R$ 9.600,00 R$ 0,00 

44 

PRÓTESE TOTAL PRIMÁRIA DE QUADRIL NÃO 

CIMENTADA – 

ACETÁBULO METÁLICO X LINER DE CERÂMICA X 

CABEÇA CERÂMICA 

0 R$ 10.500,00 R$ 0,00 

45 

PRÓTESE TOTAL DE REVISÃO DE QUADRIL NÃO 

CIMENTADA COM HASTE DE WAGNER DE FIXAÇÃO 

DISTAL+ ACETABULOS METÁLICOS 

JUMBOS X POLIETILENO 

0 R$ 12.800,00 R$ 0,00 

46 

PRÓTESE TOTAL DE REVISÃO DE QUADRIL NÃO 

CIMENTADA COM HASTE DE WAGNER MONOBLOCO 

DE FIXAÇAO DISTAL + ACETÁBULO DE TANTALO + 

CUNHAS ACETABULARES DE TANTALO – LINER 

POLIETILENO + CABEÇA METÁLICA VARIANDO NOS 

TAMANHOS 

28/32/36 

0 R$ 48.000,00 R$ 0,00 

47 

PRÓTESE TOTAL DE REVISÃO DE QUADRIL NÃO 

CIMENTADA COM HASTE DE WAGNER DE FIXAÇAO 

DISTAL + ACETÁBULO DE TANTALO + CUNHAS 

ACETABULARES DE TANTALO – LINER 

POLIETILENO + CABEÇA CERÂMICA VARIANDO NOS 

TAMANHOS 

28/32/36 

0 R$ 52.000,00 R$ 0,00 

48 

PRÓTESE TOTAL DE REVISÃO DE QUADRIL NÃO 

CIMENTADA COM HASTE DE WAGNER DE FIXAÇAO 

DISTAL 

+ ACETABULO DE TANTALO + CUNHAS 

ACETABULARES DE TANTALO – LINER CERÂMICA + 

CABEÇA CERÂMICA VARIANDO NOS TAMANHOS 

28/32/36 

0 R$ 58.000,00 R$ 0,00 

49 

PRÓTESE TOTAL DE REVISÃO DE QUADRIL NÃO 

CIMENTADA COM HASTE MODULAR 

TROCANTERIANA DE FIXAÇAO DISTAL + 

ACETABULO DE TANTALO + CUNHAS 

ACETABULARES DE TANTALO 

– LINER POLIETILENO + CABEÇA METÁLICA 

VARIANDO NOS TAMANHOS 28/32/36 

0 R$ 55.341,44 R$ 0,00 
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50 

PRÓTESE TOTAL DE REVISÃO DE QUADRIL NÃO 

CIMENTADA COM HASTE MODULAR 

TROCANTERIANA DE FIXAÇAO DISTAL + 

ACETÁBULO DE TANTALO + CUNHAS 

ACETABULARES DE TANTALO – LINER 

POLIETILENO + CABEÇA CERÂMICA VARIANDO NOS 

TAMANHOS 28/32/36 

0 R$ 60.000,00 R$ 0,00 

51 

PRÓTESE TOTAL DE REVISÃO DE QUADRIL NÃO 

CIMENTADA COM HASTE MODULAR 

TROCANTERIANA DE FIXAÇAO DISTAL + 

ACETABULO DE TANTALO + CUNHAS 

ACETABULARES DE TANTALO 

– LINER CERAMICA + CABEÇA CERAMICA 

VARIANDO NOS TAMANHOS 28/32/36 

0 R$ 64.000,00 R$ 0,00 

52 

PRÓTESE TOTAL DE REVISÃO DE QUADRIL NÃO 

CIMENTADA COM HASTE DE WAGNER DE FIXAÇAO 

DISTAL + ACETÁBULO TRABECULADO + CUNHAS 

ACETABULARES METAL TRABECULADAS – LINER 

POLIETILENO + CABEÇA METÁLICA 

0 R$ 48.000,00 R$ 0,00 

53 

PRÓTESE TOTAL DE REVISÃO DE QUADRIL NÃO 

CIMENTADA COM HASTE DE WAGNER DE FIXAÇAO 

DISTAL + ACETÁBULO TRABECULADO + CUNHAS 

ACETABULARES METAL TRABECULADAS - LINER 

POLIETILENO + CABEÇA CERÂMICA 

0 R$ 52.000,00 R$ 0,00 

54 

PRÓTESE TOTAL DE REVISÃO DE QUADRIL NÃO 

CIMENTADA COM HASTE DE WAGNER DE FIXAÇAO 

DISTAL + ACETABULO TRABECULADO + CUNHAS 

ACETABULARES METAL TRABECULADAS - LINER 

CERÂMICA + CABEÇA CERÂMICA 

0 R$ 56.000,00 R$ 0,00 

55 
CUNHAS DE TRABECULADO METÁLICA PARA 

DEFEITOS ÓSSEOS ACETABULARES 
0 R$ 11.500,00 R$ 0,00 

56 
PARAFUSOS DE FIXAÇÃO ACETABULAR E/OU 

CUNHAS 
0 R$ 248,40 R$ 0,00 

57 

PRÓTESE TOTAL REVISÃO DE JOELHO COM 

CUNHAS DE 5-10 MM PARA/ DE AUMENTO FEMORAL 

E TIBIAL 

0 R$ 9.693,05 R$ 0,00 

58 

PRÓTESE TOTAL REVISÃO SEMI CONSTRICTA DE 

JOELHO COM CUNHAS PARA / DE AUMENTO 

FEMORAL E TIBIAL 

0 R$ 68.000,00 R$ 0,00 

59 

PRÓTESE TOTAL REVISÃO CONSTRICTA DE JOELHO 

COM CUNHAS PARA / DE AUMENTO FEMORAL E 

TIBIAL 

0 R$ 78.000,00 R$ 0,00 

60 PRÓTESE UNICOMPARTIMENTAL DE JOELHO 0 R$ 14.080,00 R$ 0,00 

61 

CONES METÁLICOS PARA FALHAS ÓSSEAS EM 

FÊMUR DISTAL E/OU TÍBIA PROXIMAL UTILIZADOS 

EM PRÓTESES TOTAIS DE REVISÕES DE JOELHOS 

0 R$ 14.500,00 R$ 0,00 

62 PRÓTESE TOTAL REVERSA PARA OMBRO 0 R$ 28.000,00 R$ 0,00 

63 

FIOS DE ALTA RESISTÊNCIA PARA FIXAÇÃO 

ORTOPÉDICA, DE TECIDOS MOLES, LIGAMENTOS E 

TENDÕES; OU EM SUTURA ÓSSEA 

0 R$ 280,00 R$ 0,00 

64 LÂMINA DE SERRA ÓSSEAS 0 R$ 350,00 R$ 0,00 
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65 
PARTÍCULAS LÍQUIDO EMBOLIZANTES (POLÍMERO 

EMBÓLICO) 
0 R$ 1.600,00 R$ 0,00 

66 FIO GUIA HIDROFÍLICO PARA UROLOGIA 15 R$ 134,35 R$ 2.015,25 

67 FIBRA LASER (POR UTILIZAÇÃO) 9 R$ 2.200,00 R$ 19.800,00 

TOTAL 
  

176 
  

R$ 254.007,95 

Obs 1.  Os quantitativos podem variar, porém não pode ultrapassar o valor mensal, podendo ser compensado com produção a 

menor de períodos anteriores.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Obs.2 Esta tabela representa um quadro estimativo de valor global para OPME's não padrão, ficando facultado ao hospital 

utilizar quaiquer ítem em quaisquer quantitativo da Portaria vigente, ou outra que venha a substitui-la; sendo pago o valor 

unitário disposto na Portaria vigente, conforme utilização e comprovação.   Fica vedado ultrapassar o teto financeiro aqui 

previsto.                                                                                                                                                                          

Obs.3 A comprovação da utilização das OPME's não padrão, dispostas na Portaria vigente, se dará obrigatoriamente pela 

fixação das etiquetas ( uma principal e outra m conformidade com a RDC 14, de 5 DE Abril de 2011) no prontuário, além de 

evolução médica com descrição do ato cirúrgico e detalhamento douso das OPME's. 

 

 

 

 
 

Vitória, 14 de Agosto de 2025. 

 

 

 

 

HEBER DE SOUZA LAUAR 
Subsecretário de Estado de Contratualização em Saúde 
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